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Paço do Lumiar/MA, 30 de Novembro de 2020. 

À 
Secretaria Municipal de Educação. 
Sr. Marcos Antõnio Silva Ferreira 

A Associação Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ n° 08.593.068/0001-

33, situada à Rua Olho D"Água N° 83, CEP 65.130-000, Vila Nazaré, telefone cel. (98) 

98450-8489 (98) 98871-9569, E-mail: ecraiodeluz@gmail.com, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr.(a) Raimundo Luzio Costa, em resposta ao Ofício Circular 

23/2020, vem manifestar-se que tem interesse em celebrar o Aditivo do Termo de 

Colaboração N° 03/2019. Encaminhamos em anexo, documentação necessária 

conforme solicitado. 

Sendo o bastante para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
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Raimundo Luzió Cofia 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 

~~~ 
~~ ~~°%?~O 

M~e~a '; + ira Margaes Perua 
Mat ~ia ~t~, 67008142.1 
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Contratado: (I) Banco t~o rasil S.A., com sede em Brasília, Distrito FE;deral, por sua 
agência 4863-1 - MAIOBAO (MA ), inscrita no CNPJ n.° 000.000/6156-50, VII) Associaçã® 
de Poupança eEmpréstimo -Poupex, CNPJ n.° 00.655.522/0001-21, sociedade civil _sem 
fins lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da 
Poupança Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante: ASSOCIACAO BENEFICENTE RAiO DE LUZ, CNPJ n.° 
08.593.068/0001-33, SERV COMUNITÁRIOS E SOCIAIS NAO ESPCCIF OU NAO CLASS, 
constituída em 05/09/2006, por meio do documento de constituição -10420 -ATA DE 
CONSTITUICAO, registrado no(a) CARTORIO em 02/05/2013 e sediada á R OLHO D AGUA 
83,-VL NAZARE, PACO DO LUMIAR (MA), CEP 65.130-000, telefones) (98) 99999-9999. 

®~rigente(s) 
'4 Nome CPF 
'"~ RAIMUNDO LUZIO COSTA 375.357.063-04 ::r: 
~~: VVI LKSON RIBEIRO COSTA  046.293.813-58 

Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Cor~rer~~tte e 
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupe, 

Pessoa Jurídica 

®ados da conta r 
Agência 4863-1,Conta-Corrente n.°26.4399-3Poupança Ouro n.° 510.026.439-6 e Poupança 
Poupex n.° 960.026.439-8, aberta e ~/~Ó17. 

Fornecimento de dados cadastrais ãs empresas do conglomer~ldo Banco do Brasil e 
Empresas parceiras: ,Não autorizado. 

®eclarações e autorizações 

O Proponente/Contratante identificado propõe e o iL'ontratado aceita a abertura de 
conta-corrente e/ou conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposições 
contidas nas Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança O::ro 
e/ou Poupança Poupex, registrado no Cartório do 1 ° Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da cidade de Brasília (DF), sob o microfilme n.° 882.618, em 15/08/2014, que 
integram este contrato, e também, com as Informações essenciais -Conta-correr?~E e 
c:~nta-poupança, formando um documento único e indivisível, ;uja cópia recebe no ato da 
assinatura deste instrumento. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente de qué ~ os saldos devedor es na 
conta-corrente ora aberta e que não forem pagcs nos respectivos vencimentos pcderão ser 
automaticamente compensados com créditos existentes e~~n outras contas-corren~es o~, 
aplicações financeiras de que oProponente/Contratante seja titular no Banco do Srasi~, 
mediante débito nas contas respectivas, o que desde já autcr;za. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que as ~~ívidas líquidas que não forem 
pagas no vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas 
agências, serão compensadas com os créditos existentes na conta-corrente e/ou na conta 
de Poupança Ouro e/ou Poupex ora aberta(s), mediante débito em conta, o que desde já 
autoriza. 

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta pod 
parte dv Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de 
funcionário do Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito. 
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